
E.:Jtado dr. Sao 1Joulo 

Em de 

O f. 

r Q 528 
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1. GÔ.t:1ara 1-'U!licipal de c;E:o José dos Cü.r·r:os decretu 

o eu sanciono e pror:1Ul[o a se[.uinte lei : 

~rti~o lQ - O artivo ~Q do ~ccreto l ei n~ ~5 , de 

3 de ncver.bro de 1942., passa a vi...;or~r co.n a S...!t;-....:nte redoç;.o : 

".~rti ,:;o 3~ - ~ecorrido o prazo fixado no arti~o t=Q 

terioD e n5o tendo sido realizadas as obras , ficario os ~ro,~iet~rios 
Slljcitos à r.mlta de_ 500 , 00 (~1linhontos cruzcircs) , elevada ao dol.>ro 

r:.a reincidêrcia , podendo a Prefci ttlra cxecut::..r os serviços , cobrc.:I!clo 
, , 

dos resporsaveis, al~::rr. do custo das obras , .ais 20~·: (vi.:1te por· ccr:t o) 

a t:Ítulo de administração ." 
.n.rtiDO 2Q - Ssta lei entrc..r..: e~· vit::or na data do 

Slla p1Jbli cação, revogadas as disp0sj cões c r: contrário . 

Prefei t11ru da :stÍ.J.llcj a de c:ão José dos OCl 

14 de fevcrei ro d c 195r . 

~1 LO Ferreira u~Ü030 , 
Prefeito Sar.it_rio 

::.eeistradu c P'lblicr.:.Cia na Secç.:io :-: o ... >~pediento c 
Pe s~oal, ;:ws c a torzc de feverej r o de mil noveccn't os e cinqt•~nt<... e o1 to 

C.cfe da 8 . =· P. 


